












































 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL

TERMO ADITIVO Nº 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CDRJ Nº 077/2017

  

3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CDRJ Nº 077/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ E
 A EMPRESA ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP, NA
FORMA ABAIXO. 

 

A COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com
sede na Rua Acre, nº 21, Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20.081-000, inscrita no CNPJ sob o nº
42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, FRANCISCO
ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº 332.852.767-20 e a empresa ELEVADORES IVIMAIA LTDA-
EPP, com sede na Rua Conde de Porto Alegre, nº 14 – Rocha, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.960-110, inscrita
no CNPJ sob o nº 05.531.749/0001-89, por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua
Sócia, IRNA CADETE BRAGA DA SILVA VASQUES, portadora do CPF 609.723.197-00, segundo a documentação constante
do Processo Administra�vo nº 50905.000428/2020-99 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 033/2016, que,
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si
justo e avençado celebrar o presente Termo Adi�vo, conforme autorização da DIREXE em sua 2432ª reunião, realizada
em   30/10/2020, com fulcro no ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666/1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

É objeto deste 3º (terceiro) Termo Adi�vo a prorrogação do prazo de vigência do contrato CDRJ Nº 077/2017, pelo
período de 12 (doze) meses a contar de 27/11/2020, conforme estabelecido no inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93 e
a correção de erro material iden�ficado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Terceira do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro, do contrato CDRJ nº 077/2017, passa a ter os seguintes termos: 

O reajuste será calculado segundo a seguinte fórmula geral:

R= I - Io x P

       Io

Onde:

R= Reajuste procurado;



I= Índice rela�vo ao mês de reajuste;

Io= Índice rela�vo ao mês de apresentação da proposta;

P= Preço do serviço apresentado na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Fica a contratada ciente de que, caso ocorra a alienação do imóvel onde os serviços são prestados, a CDRJ poderá
rescindir o presente contrato após 30 (trinta) dias corridos da comunicação, sem direito a qualquer indenização.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total es�mado deste Termo Adi�vo, já reajustado, para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato,
pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 25.268,76 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e seis
centavos), contendo o valor mensal de R$ 2.105,73 (dois mil, cento e cinco reais e setenta e três centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RUBRICA

As despesas decorrentes deste 3º (terceiro) Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária “425903 –
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens”.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário de 2021 será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária necessária para fazer frente
às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas per�nentes ao
período de vigência de 2021, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos financeiros/indenizatórios decorrentes da
rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va

 

CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições estabelecidas
no Contrato CDRJ Nº 077/2017.

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Este 3º (terceiro) Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto no
parágrafo único do ar�go 61 da Lei nº 8.666/93.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas.

 

 

(assinado eletronicamente)

                       FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA               

Diretor-Presidente

CDRJ



 

 

(assinado eletronicamente)

IRNA CADETE BRAGA DA SILVA VASQUES

Sócia-Proprietária

EMPRESA ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP

 

 

TESTEMUNHAS:

1) (assinado eletronicamente)
Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA
CPF: 098.878.917-54
 
2) (assinado eletronicamente)
Nome: JOSE CAMILO DE FARIA
CPF: 098.878.917-54

 

Documento assinado eletronicamente por IRNA CADETE BRAGA DA SILVA VASQUES, Usuário Externo, em
18/11/2020, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por José Camilo De Faria, Supervisor - Subs�tuto, em 18/11/2020, às 15:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 18/11/2020, às 16:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor Presidente, em
18/11/2020, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3400180 e o código CRC
AE1F627D.

Referência: Processo nº 50905.000428/2020-99 SEI nº 3400180
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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE GESTÃO PORTUÁRIA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA 
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO PORTUÁRIA E PREDIAL

TERMO ADITIVO Nº 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO CDRJ Nº 077/2017

 

4º (QUARTO)  TERMO
ADITIVO AO CONTRATO
CDRJ N° 077/2017, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO - CDRJ E
 A EMPRESA EMPRESA
ELEVADORES IVIMAIA
LTDA-EPP, NA FORMA
ABAIXO.

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da
Infraestrutura, com sede na Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20081-000, inscrita no CNPJ
sob o nº 42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº 332.852.767-20, e a
empresa ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP, com sede na Rua Conde de Porto Alegre, nº 14 – Rocha, na
cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.960-110, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.749/0001-89, por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia, IRNA CADETE BRAGA DA SILVA
VASQUES, portadora do CPF 609.723.197-00, segundo a documentação constante do Processo
Administra�vo nº 50905.000428/2020-99 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 033/2016, que,
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento,
têm entre si justo e avençado celebrar o presente Termo Adi�vo, conforme autorização da DIREXE em sua
2482ª reunião, realizada em 12/08/2021, com fulcro no ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666/1993,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
077/2017 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula Quarta, a contar
de 27/11/2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO

Fica a contratada ciente de que, caso ocorra a alienação do imóvel onde os serviços são prestados, a CDRJ
poderá rescindir o presente contrato após 30 (trinta) dias corridos da comunicação, sem direito a
qualquer indenização. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total deste Termo Adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato, pelo
período de 12 (doze) meses, é es�mado em R$ 26.060,56 (vinte e seis mil, sessenta reais e cinquenta e
seis centavos), o que corresponde ao valor mensal es�mado de R$ 2.171,71 (dois mil, cento e setenta e
um reais e setenta e um centavos).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RUBRICA

As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária “425903 –
Serviços de Manutenção e Conservação de Bens”. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário subsequente será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária
necessária para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
per�nentes ao período de vigência subsequente, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica ressalvado o direito da contratada, na forma prevista no Contrato, ao reajuste do seu valor, rela�vo a
fato ou período anterior à assinatura deste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garan�a contratual prevista na Cláusula Sé�ma do Contrato original será renovada pela Contratada
proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 077/2017.

 

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Este Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto
no subitem 5.13.8 do Instrumento Norma�vo de Licitações e Contratos da CDRJ (IN.GECOMP.06.001 –
Regulamento de Licitações e Contratos).

 

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente instrumento
juntamente com as testemunhas abaixo.

 

 

(assinado eletronicamente)
FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA
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Diretor-Presidente
CDRJ

 
 

(assinado eletronicamente)
IRNA CADETE BRAGA DA SILVA VASQUES

Sócia-Proprietária
ELEVADORES IVIMAIA LTDA-EPP

 
 
 

Testemunhas:

1) (assinado eletronicamente) 
Nome: THIAGO DA CUNHA E SOUZA 
CPF: 098.878.917-54
 
2) (assinado eletronicamente) 
Nome: JOSE CAMILO DE FARIA 
CPF: 098.878.917-54

 

Documento assinado eletronicamente por José Camilo De Faria, Especialista Portuário, em
18/08/2021, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Gerente, em 18/08/2021, às
10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por IRNA CADETE BRAGA DA SILVA VASQUES, Usuário
Externo, em 23/08/2021, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 24/08/2021, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4474846 e
o código CRC FCF6B6A2.

Referência: Processo nº 50905.000428/2020-99 SEI nº 4474846

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: 2122332572 - www.portosrio.gov.br


